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SECRETARIA 

Em t de AA.{«L JfX, de 1968 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 
a inclusa Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da R~ 
pública, acompanhada de Exposição de Mo tivos do Senhor Mini~ 
tro de Estado da Fazenda, relativa a projeto de lei que 
crescenta mais um inciso ao art . 15 do Decreto-lei nº 37 , de 
18 de novembro de 1966 , que concede isenção do impôsto de im 

a -

portação . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos da minha alta estima e mais distinta 
consideração . 

Ministro Extrao 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HENRIQUE DE LA ROCQUE 
M.D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

/mv 

I , 

para 

, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,o 1 094 , de 1 968 

Acrescenta mais um inciso ao art . 15 do Decreto-lei n Q 
_ A 

37 , de 18 de novembro de 1 966 , que dispoe sobre o Im-
pôsto de I mportação , reorganiza os serviços aduaneiros 
e dá out ras providências . 

~ (MENSAGEM NQ 114/68 ~ do PODER EXECUTIVO) 

( s Comissões de Constituição e Justiça , de Economia e 
de Finanças ). 
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PROJETO DE LEI 

Acrescenta mais um inciso ao art . 15 do 
Decreto-lei nº 37 , de 18 de novembro de 
1966 , que con cede isenção do impôsto de 

.., 
importaçao. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art . lº - Acrescente-se ao 
Decreto-lei nº 37 , de 18 de novembro de 1966, o 
ciso: 

artigo 15rdo 

setuinte in-

data de sua 

contrário . 

Ima . 

.., 

"XII - Às aeronaves , equipamento e 
material técnico , destinados 
à indústria de mapas e le

vantamentos aerofotogramé~ 
cos importados por emprêsas 
de capital exclusi vanerrte na 
cional, que exploram servi
ços de aerofotogrametria" . 

Art . 2 º - na 
publicaçao. 

Esta ~i entr~1 em vigor 

.., 
Art . 3º - Revogam-se as disposiçoes em 

Brasília , em de de 1968 . 
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PR E SI D ~NC IA D A REPÚB L ICA 

LEGI'JI ACÃO c 

D 'r, .• '.1:0-LFI n Q 37 de 18 de 

nov il:ID_ O D-B 1966 

õe sôhre o TLPÔpto de Impo. t~:ão , 
gani z t., o .... ::::ürv i ~ o c a.duanni r os e 
utrao provid"'nciao . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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.., 
ç o nou 

to : 

I 

II 

III 

I V 

ri 
I~enções DivcrD ~e 

t 1 .- ,.... .i r" . :;J - ,I • d - ." t eonco ' J. a isenç -o L.O ~mp08 o 

·liêrr.!o13 , l ini te:J e cond ' ~ões e. t bcl e cido 3 no 

de i !?l.port 

roeul on -

- A. União , EB t adco , >..Ii s t:r:i t o Pedol';7...1 e I urd cípios; 

- ont ' d ' d o n do dir'.1i to !,ú11ico 
intcrn'i; 

- As jnbtit~i~5eo c iont ' f j cas, uc~c 1onaiD e de asoi s -.... 
t en.i- soei 1; 

- I.:... m.i ~ões ti nlom ' t i c ' s _ l'_..9artiçõcs cOllsular e o do 

rc'ter PO" .lt:ille te , c n. OCUf., i nt\ gr lteo; 

V - J S 1"'0lj1 e .. A';-.l.1iaç- \:..:0 e 6rgào .... illt 1"naeion i c r egio -

VI -
VI r -

VI II -
IX -

e ue o lho...,i l s ej 8. nca 

bro , e ..,U';.n i\2.1 ,iol1,' r.i.olÕ,) , p .ritoG , t~cnico,J e con

su.l oro3 , oJ\jr ~gej. o.; , 'lue goz .. r ão 0.0 tro.t ar.ton t o n !! 
t .... iro ou to:r-g do ao ~. IJ c. i pl .útico qa nto às 3Uo.a 

bens U~ con uno , en-
Otlento ex .Te 'r'cm .... uas fu.n-;;õc Je c - útcr pe:r'm ncnta . 

O. '!' -.> co rei' ia e as l'CT .. (H·n:...c pos t ais interna -
cj onaL ... , se-4 valor cO.w rei • , 

... '" Aos ra+eli~i..., de I (.I)o~iao o consnl'to Y.ra u s o d e om -... ... rcaçJco ou aOI aves , cstrún :ciras; 

l tS se .entes , 

r(~'Oro' tor D; 

103 .. P- ~"Crl0S , t!D ore .. " r toroo , 

de at.ronavos L _ c)) .... ta o ""'cr st b 1 

• • 
anl.:mrll.S 

, . ças e sce Qvr~on 

e' .'-'~ t o com ofiei -
na espccinli~ada , com rovad' 1ente desti nados ~ mnnu -

; cu~ao , r evi cão e r ep 'ro de o.cronavos; 

1 
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FI . 2 

Aos <4 , rcll ... o .... , u:nn. .... , auip~ .entos, eu's p çf. lJobres -
livros. ",_t o. 
jornal ticas ou 

a :- rOlluvco, Ou: ti 

nuten'ão reporo , 
'" çao , cauip< en~o 

.- jo n.i 3, O C e1 ... J.co ti! 

iret oxclusiv nto 
.. :po . cIlprecns 

·tôras; 

rtes, eçuü o dc_ . ot i. in de m' 

ap .ralhos ü nt .ria!s (e r ' .d oco uni c,, 
t rra c equip ento. p'ra troinamon -

O ... c 60 1 
.. 

.... 0 ~r ...nça de voo , ·t,ri' ia ao t'nado~ 

oficin' 3 ,ro ao c~onavc noo croJ.ortob 

b soa c U.J.H ~reo, io o t ~oo po rr'seu nncion ia conces-
, I . 
:Lon ':tas 

clube , JOU: i OI' 

1\( nto zoe;;.> 1 r t por 

e tranoporto oúr o , po 
ut~liu ~ públ'c , co ~ n iú 

'-

.-
1 'I ' o quo exp orem Derv~çoo . ~ -

. , 
x 9-0. roos . .......................................... .... . 

. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ,.. . ................... . 
Art . 178 - st ccrt:to-le' ntr.... m vigol em 1 c jrll i -

ro ao 1967 , alvo quento à diopo~içõ u u dúpcnd _ dv re l' cn-

t Ç&O , cuj • A • 

VJ..g(,)nc~ ..... no ento e 

Br' o11ia , 18 uo nov bro c 1966; 145 Q da Indcpendancin 
782 ou cpúblic~ . 

aa) lI . 

Oct/:vio Bulhões 

L'l' se. / 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N 

PARECER ~)A COHISSliO D\ FI:'JAIrC AS 
... _--- -

N N , 

A Comissao de Finanças em sua 5 ~ Reuniqo Ordinaria, 
A 

realizada em 27 de rr:arço de 1968, pela TUrIl1a liA", sob a presidencia 

do Senhor Deputado Pereira LODes, Presidente e presentes os enhores 

Osmar ~trê., ~'lilJ mén Guimarães, Earti ns Júnior, nacleto Carilp2nella , 
"- N , 

l~ar co s KertzPlB.nn, Paulo Baciel, Antonio Nagalhaes, Jose Narla l·ía 'a -
lhães, Fernando }a~e, Raimundo 30~éa, ítalo Fittipaldi, Joel Ferrei
ra,Flores Soares, Sousa Santos, TI7 Santos, Jorge Ievocat, Cid Sarn-

A 

paio , Oscar Cardoso, ,ve imar Torres, Adalberto Canargo e Atllie Coury , 

opina, por une.nimidade, 
!illmar Quimarães, pela 
centa mais um inciso ao 

bro de 1966, aue dispõe 

"-
de acordo com o narecer do relator, Deputédo 

aDrovaGão do Projeto nº 1.09Lú68, aue " cre.§. 
~rt . 15 do Jecreto-lei nº 37, de 18 de novem 
A' N 

sobre o Imposto de ImDortqrpo, reorganiza os 

serviços c-dll.aneiros e dá outras providencias lt
• 

Sal a das Sessões da Comissão de Finéncas , em ?7 de 

marGo de 1968 

DeDU-C'1do Pr (~sidente 

Deputado / N"ILLhl R ~ARÃES - Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ 

~ N ~~ ~t 

COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTIÇA 

Projeto nQ 1094/68 - do Poder Executivo -
que acrescenta mais um inciso ao art . 15 
do Decreto-lei nQ 37, de 18 de novembro de 
1 966 , que dispõe sôbre o Impôsto de Impo~ 

.... taçao , reorganiza os serviços aduaneiros e 

dá àutras providências . 

RELATOR : Deputado ARRUDA CÂMARA 

o projeto acrescenta um item , no . XII , ao artigo 

15 do Decreto- lei nQ 37/66 , relativo à isenção de impostos . 

Lei Maior , 
mentares . 

/JRM 

A medida se harmoniza com o artigo ZO , § zg da 
, . , -
e constltucional e deve seguir a tramitaçao das leis compl~ 

Sala da Comissão , em 20 de março de 1 968 

DEPUTADO ARRUDA CÂMARA 
- Relator -

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.... 
COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA 

PARECER DA CO MISSÃO 

~ N .N 

A Comissao de Constituiçao e Justiça, em reUn1ao 

de sua Turma A, realizada em 20/3/68, opinou, unânimemente, pela 

constitucionalidade do Projeto nQ 1 094/68, nos têrmos do parecer do 

. ' -relator, devendo o proJeto obedecer a tramitaçao de lei complementar . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Djal-
A 

ma Marinho, Presidente, Arruda Caroara, Relator, Celestino Filho, Lay 

- ... ro Leitao, Ulisses Guimaraes, Dnar Mendes, Aldo Fagundes, Dayl de Al 

meida, Luiz Ataide, Rubem Nogueira, Petrônio Figueiredo, Henrique H~ 

kin e Montenegro Duarte . 

Sala da Comissão, em 20 de março de 1 968 0 

DEPUTADO DJ AL MARI~ 

- Presidente -

DEPUTn..17U ARRUDA CÂ MARA 

- Relator -

/JRM 

GER 6.07 

. 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SO:'HSS ~O DE . r".·:.:rçAS 

P, ,OJS ~ O 'TQ 1.094/68 

Acrescenta mais lllr. inciso EO art . 15 do Decre 

to - ei n f 37, de 18 de nove~ ro de 1966, q'e 

dispõe sôbre o Imnôsto de Importe,ç20, reor ga '1i 
za os serviços ê.dua 1a: ros e dá out ras ~)r')v i d e..a 

cias. 
Autor : Poder Executivo 
Relato r : enut ado Uil mar GUi r l.? rã es . 

R Z L A I O 

1 a prese'1te Hensagel"1 , propõe o Poder 2xecutivo , seja a,dre.s. 
centado ao ar tj 20 15, do Decreto-lei nº 37, de 18 de noverbro de Y66 , 

.... .. , ,, . 
mai s um incjso, que possililite as e~presas aereas de capItal exc'usi-
var e.1.t e '1ecjo~a] , a import are~ , sem pagó~e1to de trihutos, os equipa-
J11e é1t o s 

, , ; 

e ~2te~i~1 tecnic~ , desti1~dos a i ndustria de ~anas e leva'1ta-
me '.tos aero -fotogran~ ricos. 

Res elt a a a ensagem que a impJa'l.taçâo dos serviços aerofo-
, ; 

t ograqetrJcos se apresent a de cU'1ho i'1dispel1savel, quer sob o aspecto 
" , ~ .... , 

economico e seu_ reflexos em set ore8 }- a,sicos da .• dm i nistreçao ~ubli ca , 

~as , so re~udo, no que concer'1e i segurEnç2 nacion 1 . 
" 

C' :Jecreto-Lei nº 37, ~~~~~:; il1c:,sos, discrimj'1Endo as 
COlCições 1. cessir1as i co~cessao o lm_ôsto de importEç50 is aut er -

. ' ".... ,..,. uIas , as entidades de d rei to pu' lico interno, as i 1St iiu çoes cien-
t{:icas,e<luc2,c~~,nc·is e de Assis tencia Sociel etc. Como salienta a ':e'1-

~ 

sageI'1 f alt ava um dispos; tivo que asseguras.:e essa i sençao psra os equj. 
, 

~aMe~tos e rE t er i al tecnico relac~onado com a aerofotogrametr~a . 

?A ,ECE 

."" " .... Como se trata de ise1ç~0 a s r conced i da as e,presas nacio -
'1" i s _ 0.. 'e exnlora~ o ramo aerofotogra~~trico, somns pela aprovaç~o do 
~rojeto . 

..<; 

.G o 'jarecer . 

-~&la das Sessoes da 
~ 

.. ", s ,-o ao Fi1a1çay;-em 27 de març o 

Depu ado :AJJL 

JTl g/ GER 6.07 
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R E L A T 6 R I O: 

COMISSÃO DE ECONOMI A 

('°I/o 
• 

'·0' , 

Pr oj e t o nº 1094/68 que "acre s 
cento. o2 i s uo inci s o p o a rt. 15 do 
Decreto-lei nº 37~ de 18 de noveobro 
de 1966, ~u~ dispoe sôbre o I opô s to 
de I oporto.ça o, r e organiza os se rviços 
a duan eiros e dá outra o providências 1l

o 
(Mensageo nº 114/68) 

AUTOR: Pod er ~(e cutivo 

RELAT OR: Deputa do Cid Ca rva lho 

"" É suboetido a eo t a Coo i soa o pa r a opina r, o Proj e-
to nº 1094/68 - oriundo da Mensagen n~ 114/68 do Pod er Exe cutivo -
que "a cresc ent a ua is U D. i ncis o a o a rt. 15 do Decreto-Lei nº 37, de 
18 de nov~wbro de 1966, que di spõe s ôbr e o I opôs to de I OP9rta çã o,re
organiza os se rviç os aduan eiros e dá outras provid8nci8.s" • 
P A R E C E R: 

"" 1 A expos iça o de Dotivos do Sr. Mi ni s tro da Fa -
zenda , que a c oI::lpanha a Mensageo r essalta "que a Le i nº 5.166, de 2:::" 
de outubro de 1966, a o di sp or s ôbre a i senção do iop8sto de i oportn
çã o conc edida n oaquin2ria e 02 t eria l t écnico destina do à s indústri
as de uapas e l evantauentos aerofotogr auétricos, iuporta dos por eu
prêsa s que ope r a0 nesse r aoo de atividade , onitiu o eq~ipaoento aé
r e o, indispensáv el n noroal pres t a çã o daquele serviç01l. 

"" ~ 2 - Diz a inda a r ef erida exposiçao que 1I na o pa de-
ce cont es t a çã o que a i üp l anta çã o dos s erviços a erofotogr anGtricos se 
apres ent a de cunho i nd i spensáv el, qu er s ob o aspecto econôDico e se u' 
r efl exo s eu se t or es bás icos da Adoini s tra çã o Pública , nas , e s obretu 
do, ~ C].u e conc er ne à segurança na ciona l". 

3 - É bem v erda de que o a tua l GovGrno da Repúbli-
"" ca fundaoentou ou t eu fundaoenta do a sua n issa o ou r esponsabilido.de 

de poder na defesa da segurança na cional, e a tal ponto t eo oido des 
torcido o conceito, que eu nooe dêl e s e t en pra tica do a s Dais a bus i
va s a titudes coo ef eitos exa t 20ent e opos to s 60S justifica dos; 

4 - No ca so específiCO, todavia, pare c e -~os que o 
Govêrno a centua o conceito de 8 0do a certa do. Eu matéria de ae rofot07 
gr afia , está elil causa , s obret udo, o interêsse da segurança na cional. 
É a través da fotografia a érea que, na ba se a tua l da t ecnolog i a , pode , 
um pa ls tooar cOnheciDento de s i oe smo, de suas potencia lida des , de 
sua s r eservas o iner a i s e florestais, de aua defesa, de oeu pa trio ônio. 

-----------------------~--~--~ 



. , 
, 

de suns rotas, 
planejanento e 

enfi1:1, do acervo de conheciuentos para o s 
seguro.nça; 

'1'~ 
~ 

5 - O probleuo., couo bei:.l diz o. expooiçao gover 

nao.ental, de tal fOrrJ.a concerne à seguranço. nacional, que a preocu-· 
pação das potências mais desenvolvido.s e conscientes estn justauen
te e.o. defenderen-se contra qualquer aueaça ao conheciuento de s eu 
inventário por parte de outras potências, 0.0 D.eSI;J.O teupo que proc2~ 

ruu, atro.vés de D.eios sub-reptícioD, ter o.cesso n visão detalhe.da / 
dos outros países; 

'" ~ 6 - No.o ti v eD.os , entretanto, preocupaçao po:c 
.... esse aspecto fill~daD.ento.l da seguranço. nacional, agora salientado na 
Mensage.o., ao prouulgo. r r.1os o. través do Decreto n 2 58.733 de 27 de ju-
nho de 1963 o "Acôrdo par o. o preparo de uapas topogrnficos e carto.s 
aeronáuticas no Bro.sil cou os Esto.dos Unidos de. JI.i::'lérica". 

7 - Para t er-se idéia do aspecto abusivo e co
lonial do ajuste, trans crevemos, apenas para lenbrete, a concordnn

cia dos Estados Unidos da Anérica no referido o.c8rdo: 
"3 Q) Manter o Govêrno dos Esto.d.o s Unidos do Brasil constan

t eoente inforQa do o. respeito da entrada, ~o ~ra9il, de 
pessoal civil e nilito.r do Govêrno dos EE.UU • ••• ; 

4 Q) Fornecer ao Govêrno dos Estados Unidos do Braoil: 
a) duas coleções coo.pletas dos positivos de 

fotografias tirado.s pelo sioteua triDetr~ 
"" gon ou, eu seu lugar, una coleçao de dupli 

ca t a s negativas e1:1 filo.e topogrnfico baoe; 
"" ~) uma coleçao de duplicatas negativas, eu 

filue topogrúfico'~$e, das fotografias 1/ 

vertica is tiradas ••• " 
CODO se percebe, aquilo que deveria ser prc ~-" 

ta so objeto da segurança nacional, nos é fornecido por outra potência 
e, na prática, a Deu juízo. Ainda no inciso 7, fica eotahelecido "a 

~ 

fiu de ga r antir a prot oço.o adequada e a oalvaguarda dos seus interê s 
ses, os dois govêrnos concordaD ainda no seguinte: -

"lQ) Todos os trabalhos r ef er ent eo ao presente prograua oe-
rão efetuados exclusivauente eu benefício uútuo doa / 
dois govêrnos e os seus resulta dos serno considerados / 
cooo de sua exclusiva propriedade; 

2 Q) As fotografias aéreas resultantes do CUElprinento do prü 
~ "" sente prograua nao serao reveladao, por qualquer dGS 

citados govêrnos, a nacionais de seus respectivos paí~v~ 
seu préViO cons entioento do outro gov~rno; 

... 

---------------~----
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3º) Nenhuoa infoInaçno espe cífico. ou 
as fotogro.fias aér eo.s , os 
outras oper a ções técnicas efetuo.do.s dentro do 
progro.oa será r evel ada o. UD terc eiro po.ís , seus no.cio-

, . 
nais ou o.gent es , por U Ll dos Govêrnos, 

sentioento do outro Govêrno; e 

S88 prev10 con -

4º) Os nega tivos origino. is do. fotografia e os ap onto.oentos 

origina is de caop o dos 6rgn os técnicos do Govêrno dos 

Estados Unidos da AlJ.érico., serc.o conserva dos nos seus 
, ,..., 

a rquivos, ,suj eitos as r estriçoes de seguranço. o.cina es 

tipula da". 
,..., 

8 - Quo.nd o o Govêrno so.liento. eD sua exposiço.o 
de Qotivos o ca ráter de segurança no.cional que fundaoenta a ne ceSSl 
dado do fort a l ecinento de eoprêso.s nacionais, é porque defende que 
essa segurança fica , descoberta se os levantanentos foren feitos por 
6rgãos estrange iros. Exa t m.lel). t e, o que ocorre na Vigência do Ac8rdo 

AerofotograDétrico Brasil- EE . UU . • 
,..., I 

9 - Cons ider ando essas razoes e apoiados no. pr~ 
pria fW1dalJ.ent a ção da Mensagen, daooo o nosso po.recer favorável às 
isençõe s propostas, t endo eD vista a consciência dh neceosida de do 
preparo.r-se no Brasil una estrutura técnica e enpreoarial capo.z do 
executar êsses oerviços de absoluta segurança nacional . Ao Desno / 

,..., 
tenpo, COl:lO julgQQOS exi s tir uoa flagrante contradiçao ,entre os ob-

,.., A 

j eti vo s da Mensage:".l e a ml.l1utença o do Acordo Brasil- EE . UU ., e 
oegundo o oesoo, no seu inoiso 10, é possível denQnciá- lo , 000 

t ecedência de dezoito oeses , por qualquer dos govêrnos: 

cono 
a 0.2.1 -

... 
Proponos que esta CODissao reoonende o. sua de-

llúD.cia, "quer sob o seu aspe cto econ8nico e seus reflexos em setoro 
básicos da Adoinistração Pública nas, e sobretudo, no que ooncerno 

e à segurança nacional" . 

~ o parecer, S.M.J . 

,.., 
Sa I o. das reunioes, eIl 27 de narço de 1968, 

Deputado CID CARVALHO 
RELATOR 

. , 
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, q~ Pa rte , Julho de 

DgcRETO N~ 58.733 - IJI!: 27 DI: I quested by the agenCiea of t.be Go· 

JUB HO DE 1966 , verIllnf:n t of til ! Unl~ S~,ates ol 

PT'Dm'Ul(IG o Acórào par a o preparo ~ IHr&Z1l for the execution of i eOdet!c, 

7I!aplU topográficos e cart as aero_ l astrononllc~ aneS other JlHC.lse t'ec~lcal 
nautica'S no Brasil com os EstaAos' work In BI cas of mutual m~rel!t . 

Uníaos da América I 3: To lteep the Govemment 01 ibe 
. I Umted States of Brazll curnatly ID-

O Presidente da República, havenrt :> ' Iormed regaretlng the entry lut.o Bra

Congre.sso Nacional aprovado pelo IZil of clv1llall and MUltary Peraoncel -

Qecreto Jegi~lativo n9 68, de 1965, o of the Unlted St&t.e. 01 AméHca. 'tb!t 

AcOrdo para o est ab ~ lec!m ento de um date and place of entry. and otn~ .,' 

prOjtrama de colabo:'a çã o para o pre- matters relatlnr to the co~orallv. 

paro de mapas topográficos e car tas program ; and , ' 

aeronáuticas no Brasll. "'"Ioodo com j 4. To furnlsh to the G9Yel'lUBsnt ~;' 
Eatados Unkios da América, por IOf the Uruted 8t&tea 01 Brutl: .', . 

troca de notas, Q 2 de junho de 1952; . A . T'Ro oomplett! leta 01 JliD .... '. 
E havendo sido aselnado, por troca me trimetrogon pbOqrallJU! .... ,0( .... " 

de not&l. a 28 de setembro de 1965. plished, or In u.u ther4!Ol. __ ar . ~ 
um Ajuate interpretativo ao mesmo ; aupllcate llegat.iyea 0Il *'" .twjíbi.e : _ 

Decreta que os mesmos, apensos por baae rum · j 

, . 

ao p~esente Decret{). eeJ;am exe- b) one 'set oi dupl1cate D~~ 
cutados e cumpridos tão in'elf&Jllente tQpographic bue (um " tasé : ."'" 

COlmo nlHel! se eon tem. pbotograpby acoomplJebed; • . .' p L_" 

BrasUia, 27 de junho de 1~: lf59 C) Ofte set of pIDt 1II&JlI=:;' .. ~ 
da IndependêncIa e 780 da R . publlca . or photOgrapby. IncltcatlJlll ' ••. 

. H . CA51'ELLO BltANCO of fU,ht and tbe; ~t .... . 

Jtl.T4é'J/ Maua1hães rage ; l' . ·~1 . 

tlrciíl • E3t<uk1s Unidos ela Amér!ca - 4 ) duplicate copiei gl lfOdt!"Ie • • ,z 
Acórdo para o t3taoelecfml"llto lU troI data ; '. 

UIIl programe. de colaboraç40 par a o . ) \.wo setAI oI the tIMe 

f)rtp4ro ~ Mapas TopOfIráticOJ • aheets for tbe aerl1lDA-UUC 
CartAI Aerondvticas 7W Brasil . ICllle of 1:500.000 aD4' 'I! 

N9 568 . f) two buntred ,..,.. 

So de Janeiro, Brazll . ~~,o:=utie ,~ ql 

une 2, 1962 " two seb ~ Uie _.'l*~~_-
lency : meets 01 the ~ .... , ' 

I have t.he ~onor to refer to the Ir) ~.o bundftÍII ~...... "~ 

eoovenatlons 1I'hich have taken place topOgntpb*c IUI* ... ,.." " 

represent&tives of the OO~ uuced under Ulo. P!~.;"' ''i' . ,:.1 
vwnment of the Unlted. Statea 01 'rne OovenamellC 'af' ... ' 
~érlea and rep~atJyes of tlle • ". 

tJcnted statel of DrtuIlI regardlllJ '81 01 .BrUU alio "II~ . 

t.be enabl!shment of • collaborath-e 1. To pel'lllit tbt 

~ of aerOllaut1c charting and Mtta.l 
phic mapplng In BrazlL aod Ule entf1 

Acting In accordance 1i'lth 1na- "'~A 1 oi ÜIe UítI~ 
tructiOIU received from Jny 00-' ""'" &8 mq 

venunent, I aro Ilad to lnform YO\l1' =~== 
B:xce~ncy that the OOvet'Dment ,OI :=,. 
tbe UDited Btatea of Amér1ca atr*S ' 
f,bat 11. prograra ol aeroDamlc ehartlni 2. To 

and topograph1c JXlI1.Pllinl 1n ltl'U!J ~. 

IlWI b& establiahed lA aocord~ ams .u 
wtth Ule tollowlng provbkJoe: .tc~ 

OI' wbiCb 
The two OOnrnrnenta agree to .- Qurmg tbe 

tabUah a M1xed Com.1lisalon to bt to nrovlde 

COIDposed of technlenl peraonnel Df eatábllsh witÀ 

t.be .Onited States of Amk.l~a aDd polnu of merence. 

~oli:t~bti:un~l~tt«l;1:5tates or BraIIl. '!'he i rammetle J6Cture 
shaU be reaponslble rór cient DUUIbet ""'" la 

ar the teclm1eal wortt tII&1 be lU I 
for their necuUOll &JId eompijAtAcJb',. ~In •• ota! 

. - Wic ~:~:~I.~ 
COIruDias1on !lhalI de- a To U ... =~ 

I ~~!~Dl:,~eO~detic teehDiOiana 01 botb "r-. ÍII 

~ocnmJa&lon 1i'~ ~~ ~~~ 18&1 bt 

1. TO anal"., ex1stlni geodétotc ~eU::Jd-"'" 
and prepare compreherul!ve ment of to do Cf 

I PillIU! for ~eir Integrallon ; work to .eef lu own r~lUh" 
:t. 'ro cletermlDe t.be amount and 4. To pena1t tbe 

loeatlon ot add!t1onal hOrlzODtal and 1rOO1 the ...,.,. .t Gt 
control of f1nlt arder accuraey; custOtI13 CIbarItI, OI 

3. To determine tbe amount and IUppUes _ tlber 
locatlon 01 Bupplementary horizontal Sor the' elleCUtlCIft 01 ou.,.&t 

vertical contrQ! neceesary . for Jects undertaken byt~~=~ 
aec:Ul'at.e mll.p and chart compllahon; OOvemment ' oi the 

AméTlca. Ai well u ~ 
... To supervise the execution of eles for tbe penotlaJ use 

operatlons In order to auare thelr and m1l1tari' pwIODDel 01 
wlth the 8 t a n d a r d s. eles rea1dtng 111 Braz1l, U 

b)' tbe Pan Arnerlcan Insti~ Ls not aoe the bnpórtaUClll 

of Qqraphy and H!.lItory .00 problbited ""b lMI'II ar 

tbe InternatiOnal Union of OeOde.81 Btatea of BiMIl. end k) .tllllÍlllllÍlli-· 

and QeOpbya1cI. exp<>rtaUon tree ol tu. 
The OOTemJnent of the Unlted ehargea ol equl~t aod :!:~ 

Btata ar ~ also a,reee: eles broUIbt iDtb lIraIil ~ 

1. To e:hCut.e u expedltlously .. eles aIICl 1*" Dfl of tIII 00.. 
~=:.;the= tr1metrogou and..-t1ca.l tlle U.a.s- ._a ., 
FD In areu ot mlltual In· U80 WWa .... 

~=~qUlred _ by th15 coU.boratil'e ~ ot_ to .. ure 

J . To ~ ~ ~bnk:tJ. belp aod "111',-, . M 
lhe fonn per r Dft ~ .. nt .. 11 t1Vo avwrPXIIl&' ~ 

ftt.h"._ ~~~~ ~:;-:;= ... 1 .. . f ~~ v. _. -= ...... 

, 
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OIARIO OFICIA\. 

, theU extluslve I tal e vertica.l a~lCionais, sob espectft- .Brasil de efetuar Quaisquer trahaJbQ. 

mutual benellt ot Ule l 2') determinar a quantl~ e a si- cerda!" , pOrém. a completa 1Jber:aali16,jl 

~:r~Dt~and:::eáthe re&u1tS Ule- t tuaçáo de pontos de eontrOle hortzcm· do Govêrno dos BatadOs t1n1dOS 
""~n!~rtl~ :. " i cações de precIsão de primeira ordem; cartográf1eos para atender às nu 

'I'bú the aerllLl })hQtogTaph~ I 3°) determinar a quantidade e a s1-- próprias DeceMldades ; 
1 ~,lJ)tllliJlled ,.tlu"OuIlt tbe eecOmplishment tuaçào de pontos de contrOle h orizon- 4°) permitir a Importação, com 

revealedl tal e vertical suplemen tares, necesaá- lBenção de dIreitos e outros gravam 
G1ther QoVenwtt'1lt to nationals of rios para garantir a elaboração pre- a.Iran~~s:ár lo,', ele equipamento, com-

1IJ11JlII~r COUD~ wlthout lhe prIor eon- ' clsa de mapas c cartas; , lJust1vt:I, acc,;sórlos e outros arUge!! 
ot the other Government ;" I 4Q) supervisionar a execução de to-I neCessá_ri~s à ex~cuçlio dos pro1etos 

~fho, de 1966 7159 

BRASIL -ESTADOS UNIDOS DA 
A.M2llICA 

Ajuste Interpretativo do ACÔTM ele .... 
de 1unho de 1952, par" o estCWele~ ... 
mento de ttm programa, de collJbo. 
raçáo paT4 O pr~ro de .~4pa8~rO-

-. pográlícos • CCP'tcz, AefOlllátl~ "O 
B rasil. ,- , 

Conoltút!o no 
trOCa de n<Kas. 
1965. 

Rio de Janeiro, por 
a 2:Z da ~ro de 3, Spedtlc or deLluled info. matlon , das as opel'a,õ~s, a fim d e ma.nta- las Oe ope, a"ão emp_eendllios por, órgãos 

telaur.;; to th~ aerlal Pl~ot~laphy, I confo:-mos aos p:<drões adotados pelOl\ C10 Governo dos Est&40s UOIdos d~ 
treooet1c :.U"t")iS, anã othel t_c.hnlcal l l mtituto Pan-Ame:1cano de Qeogl'a- AméTlca , bem como de todas e quais NOta 7Wrú-cmenceJ1l4Z 
Operanons unúertake as a part of this ; fia e História e da Un ',a) Qeodé3ica e quer ,artIgos d~ , ~ pessoal ~os. c~vla N 9271. 
program shall not be revealed to :lo GCOfJSit:a Internaciollal. I e mlLtares Dt' . ' ne , ntes a taIS orgao;, \ 
~ count.ry, its nationals 01' agentes, , , , e ' resHicntcs no Brasil , desde que a Rio de Janeiro, 8eptember 22, 1965. 
11)' one cf . the Governrnents without O GovéJ no do~ Estados, Ul1ldos, da I Importação de taL~ artigos não seja B%cellency : 
$he prior conseru of the o~her lia- AménCll concO! da, ontlosslm, em , prOibida pela,; leiS vl'asileiras ; e a I h!lv.e th~ hODCll': to reter to tbe 
, ernment; and 19) E~rcu'ar, tão prontamen te exportaçilo, Une de d ireitos e outros ~cl)ange of note; atpIed a' Rio d_, 

4, The, original negatives of th Quanto posslve l, n as regiões de inte- gravam('s, de equipamentos e outros JanfÍl'O ou JI.b1e 2, 19ft. etteettng liA 
lth0tCIgraptly &nd the original field rêsse müt\!o, a fotogTRfia · tri~ro· l1rl,l p,os tra/jdoo paya o Braa!l por \.aIA agreem.en) between our two sovem. 
"'tell of the tecbnical agencies of the &on" e "el ~ lcal, neces~afla à execu~ão Orgiios e pessoal do OOvfrna dos ... ~ menr. ~ a co~IM prO-
~vernment of the Unltes S tates o dêste progrnma. de col'lboraç4o; tados Unidos da Amt\rlC'll , de confar- grtlJ;ll of a..íàáut1c cbt.ftiDc and to- '-
~erica s~1I be retamed In the ar- 2°) Fornecer dl'ntro doi limites 01'- midade com o presente J.e4rdo , ~phte ma~ in BlUÍ\ and, III 
eruVe5 o~~:~at Government S\l~ject cammra.r!os o awuUo Uo.cn1ca d16p<)- '1 , A tlm de garanur a .... CtIt'<IçAo ccnneetmD tr r."t~ to record the 
~, the ElIIt.71aJty reetr!cUons set ortn ruvel em J;Cssoal, 1Q1I!pamento e ou- equa.da e a lial\'aguarda .. _ IM Ir.- i JJD4et'ItAJldln, cf Dl1 I?'!ternment tbat 
abo'Ie . Tbe Avo Govemmenta und- troa ma.tl'l'lo.iAI Qut Corfin IOhclt.ad06 tert88U, os dois Oover-no. oonewd.D &Df pTO'VkioD 01 ' .ac:reemeJlt 
~e lhe M1Xed Cc' 1!3~i!)n pelos órlláoa do O~O dos ainda, no seguinte : notwlua.~ tIle origtnanll8út~ 
lb&U • a.med a.t th~ earllest J)05S- Un1~ do Br&lóll pW& a ne<'uç.oo de OI the pbo~ lQ1 ,be l'f't.,,.., 
Ille date. The provl~lons of thlS \l'e.balhos gl'oj~steot. ulron~Oi e 19) todos os trabalhos r6fn .II....... 10 the P' lf.aiOD 01 tbe OOt"em"'e • 
.,reement. ,ahaU apply to ~e exte~t ouU'os t ra.tJalh03 técnIcos d.e precldo presen te programa. seria etetu 01 BruU.-
possfble, til tbe Judgment of the I' nas regiões de interêl6e mútuo ' excl1,I.5lv&men te l'I1l beneficio mil It tM aovérulent oI 'JtruIl ~ 
1lix'e4 (JlJijnmlMtoo, t-O Lhe Inform&1 ' os doia Qo\'f~mOl t os leU. r.~ ."_6 =~ ~= ........... . 
arrangementAI betwe~I1 Lhe two 00- 3Y) Manter o, OOvmo dOIl EIIt&dOll os serão consid",adOll como de tua cun in -== l' ..... 1 

n lat1ni to a.eronauttc I Ualdos do BrasIl constantementAl in- exclusiva proprlcda(!e ' md Your 2 ,~ ta lPP 1 
topoçap!úc mapping In formado a respeito da entrada, no ' .hall COIIatl ~ qwmeat bKwet:n 

.'Wb6ch are In attect at th, Brasil, de pessoal chil e militar do 2") as fotografias Metal! resultan- our two 80ft!1~ta lD~ abe -
t.Ime I Govérno dos Estados Unidos da Amé- us do cumprImento do present.e pro- .fotesaid aanement .~ -by .. -
~ent may be terminated rIca, Inclulllve as datas e lugares de gramá nao s~rAo reveladas, por qual- Obante oi noWa of JUDe 2. ,~ 

at any.-time by elther tbe OovernmenL i entrna, ,bem como ,de outros assun· quer dos ci~ados QovernOll, a nacio- .lcceat. KualleDC! .. ~ rft .. ",..,. M>
or tbe Unlted 8tata of Bl'azll or the ! tos rE'lat lvos ao progra.ma de colabo- na!s de seus respectivos p&i:les, sem 'Iurances oi my bigh. conatd'er&ttrc!ll~ 
OMerDmefS~ ol tbe Unltes States of l ração; e prévio consentlmcnto do outro ao- - LúIcOln GordmI ~ ~, ' 
Amt!l"lea, IUbject to elghtH.n month 's 4? \ Fornecer ao Govêrno dos Esta- vêmo; • BIS Excelleney , 
.. rtttm noUoe tO the other Govern-',. do<; Unidos do Brasil: 3") nenh,lI~1a intormaçl.o espec:1t1ca kau..,Cot AIl~o aorae- ,~~ , 
atect , , a ) duas coleções completas dos po- ou pormenor \7.!lda sóbre as totograf1al! Cà!te.Uo Bra.nco PIlbo. ,I 

" ~ prMente, note ,aod that of your , sltivos dl' totografias tiradas pelo 5is- aéreas, os le\a.ntamentos geo~é8iC06' ' Actlq l&1nJste 'Óf Poreb!I' __ !ra" 
~tney af today 8 date and the j tema. "trimetrogon" ou, em seu lugar, outras ope :' a 'õ(,~ técnicas e!etuadaa 
ame ~f'llCll", in the Portuguese l,an- . uma coleção de dupl1catas negat 'vas <1entro do p; e"ente ,pr061'ama será re- Rfo de Janeiro. 
~. wiD be considert'd as the 101- 1 em filme topograllco base; velad~ a um terc ~ iro pais, seus na- NOM B.rfJ(íu,trfl 
1nlihelJt.e .tIl administra tive agreement l b\ u a coleção de duplicatas nega- clona.IS ou agentm;, por um dos 00-
lJe~een óUr two Gover.lmen:,., 00 the i t' ' m rim ' to o 'Mlco base das vernos, sem prévi u cOlll'entlmento do 
n bjeet In' questlon. i l\a5, em I e p gl , ' outro Governo; e 

lM8Jl)AIJ'ft/Sf2,H (22J, 

,J:In 28 de .. «"Mo de lM5. , ' Accept. , Excel1eney the renewed fotografias verticais tiradas , 
awura~es of m" higheat ('-O:lsidera- ! c ) uma. coleção ele mapas de l~a- , 4Ç~ Os negativos originais ~ foto- e6rdÓ Airo,..,,~ Brutl-6,.. , 
a!on . - Herrchel V. JOhns01l , 1 çào de vôos de c:\da tipo fotográfi afia e os apontamento~ origmals de 
., Ex II Indica.ndo a~ I1nhas d e võo e ao cober ampo dos órg-los técnIcos do Governo 

HIs te ency tUTa. fOlO;? T<i.fl ca ; O!! Estados Unidos da América, serão 
Jor.o ~ves da Pontoura n~Hvados nos SPus arqul\'os, sujei . 

8 '01' P I ' d) cópins, pm duplIca ta , dos dad re' tl'j r,o-e~ jft seguran()8, aclm& ell-.Hml.iite:- of tate, ure gn <1e contr6le geodésIco; ~ - " , 
Attalrs of Brazll, 

JUo de JaneIro, 

pulada , 
e ) dullS coleções das fôlhas-base de 8, Os dois Governos comprome

compIJaçao das car tas aeronáuticas tem-!;e a cons Lituir a ComissAo Mista 
na escala de 1:500 ,000 e 1:1.000 .000; úentro do mais breve prazo possivel. 

1> duzentas cópia. de cada uma ..A_ 

das ca.rtas aeronáuticas na escala de iJ. A!5 tS lipulaçôes deste acó. \IV 
apl1car-se-ão, com a possível ampI1-

&Dbalxa.dor, 1:1.000 ,000; tude, a juizo da romlsslo mata, aOll 
a honra de acusar o recebl- O) duas coleções das fôlhas-b,ase de arranjos oficiosos E'ntre os doia 00-

lIlen&o Qa nota DI' 668, de ~ de junho, compllaçfi,o dos mapas topográfiCOS; e vemO:; s6bre carta. aeronáutic9.S e 
D4 QUal Vossa lbceJencia. se retere àsl 11.) duzentas cópias de cada mapa mapas topográficos DO Brasil, atual
CODftl irIVaes reaJlJ7A4Is entre as auto- topográfico que venha a ser elaborado mente em l!xC'cuçlo. 
Tlaa:1ea flraailelrae e 011 representantes de acõrdo com o programa, lO , O presente Aeórdo pode ler 
ao Oovfrho dos Estadoe Unidos dal 6, O Governo dos Estados Unld denunclano, em qualquer tempo, pelo 
Aal~rica sObre o estabelec~mento de do Brasil concorc)u, outrossln; em: Governo <los Estados Unidos do .. -
UIU programa ele colaboraçao pQra o 1111 ou pelo Govémo dali E.> tacto. Uni-
p reparo de mapa! topogr{lflCO/j e car.! 19) permI tir q:te sejam tirada., dos da Améri-:a, por meio de comunl-
ta3 aeronáuticas no BraslI. I rotograTlas aére~ de seu terrItór,lo cação escrita ao outro Govêntb, com 

2 . Estou autorizado a Informar que entrem no úrasll os !unclonan a antecedêncIa de dezoito meses . 
Voua Excelfncla de qlle o Governo ' do Governo dos, Estados Unidos d 11 A nol a de Vossa Excelencia 
1'\ , Ullelro eatá de acOrdo em que o Am(>nca neces:;ar lOS à execução do ° 56' 8 te t b .1-

, tra balhOS prevl?":.llen le determinadOS ,' n {' a presf'n no a, am as uc: }l. o';rama de mapas topogrlJ f l('05 e hOj cl t eI I A consideradas como 
"a , t.J. s aeronáuticftG no BraSil seJ'a ('5- , pela Comi ssão MIsta, I ,e,3 ti. a.s . se ' o , . - , o IInstn un rl110 do acõl'do aãnuUlst.ra,-
tabelccido de conformidade com a~ es- , 29) f ornecer tOtl08 os dados ast.ro- tivo os n os~os dois Oovern ; 60-
L;Jul aç6es abaixo f(' !er:da~, I n omlcos, !;e<Jdéslcos e topográficos , bre o a~S1:n to em aprêço. 

l , Os do;s GO\'PI'l10S concorriam em I)cm como lódns as reópectlvas cartas , , 
'>ila::elecer uma ConlÍs~:lO ,\1bta, com- , mapas e c~1J ' )êOS , a ~ lIalll1 ente em !leu , AP:'OVIII,o a opo;~t. \1n!dn de para re-
posta de pe. s ~:tl tecll~ I' O du~ Es,oct05, pouer, ou que \' Ier a possuir d lll'an tc novai , Ao " O~ba, Exc~J(!nc!a os prote.toe 

' Unido; el o Brasil e dos Estac':Js Un i- ' B exeqlçi.a déstK. programa, e grupo.;; : da m ! l~ha ma Is alta conSIderação . 
c1 J~ da América , A Com Lsão t('rá a ' tt'cnicos d l'slma dos a fIxar , com a ne- ' J O(1o r; eu'S da Fontoura , 
r-<r)(]pSIH}llldRde da fonn .IIa, ii.u dos e(ssitr ia prec;,,;\o, Lodos os ponlOs d(" E' cópia all l~ n t1ca do Acõrdo para 
:1';,, 11 00 TécnrcO!! t1e tlalJalho, bf'm rt'Ícrcllc ia, In ~ l ll.~ive os pontos foto- li n E~'alJcl(,Clmen t o de um programa d~ 
C' ' 1":) dll s,la ('XCCI'çÍln e bllprl', ;, ((0 I :,; ran;Hr:cc.s (" photo~rammetrlc pll'tU - c.oial;ora"!io pn:'H o preparo de mH.pas 

' 4 A ('omis',ao ~, 1.~ : :t !I cs l ~na", ' rIO' p(, in~ S~') , cm n \lme:o Sll fl cl~n t: ~ I t.opo" ráfl c.os ,te ,cartas aeronáuticas no 
t "~I"ros ('m cl' () dt"si~ d' ,1mb", os Go- 11<l ~ lo(' " Ii7,a.,1') ~s que fOI_em ll ec(,S1>tt lla.: , Bras il . f' f'nc'l:td o eut re os Estado~ 
" !'O', VS « da is con,;: d ', !i~ :-~IJ 11 m:. .0- I:31'a I Ins d I' rOIl1PI'acao: ~('~ und~, os ; Un idos clt? lIrasi l e os y,t!\dos Unld06 
m ' '1?(,) tl'<'Ol(a, cuja ,o; fU'1,i>t" .',1 "á<J u' !í1 f> li c , I")~ n:l'l t><.!l 's fologl ametl lcO" 'ria A m pr!('Q , pnr t roca de no t a~ d'l 
* , ., " " t ... , 'I d'd " pO " 2 el e JU!l ll o d,e 1~2 , ... ' ' -, ' J" (O{l l'(!r na ", 11~ me I a " 0 ~ " l-

. " , Anal!!a" os l f" : ~1! ,H,l')o'n" ~: 0 - \.l. ', ! u ful ll ro pq)grama cartográ fi- ! R io d!" J anpl:'o, 15 de ~unho de 1966 , 
r, "' ,, ('x)st~níe$ .. p , p.l :' ;' I. "D'. , UI' l ,) , I)'i' o p " (, '3 ~ n tc programa : o cu~- - .J, GIl l)OSO. Cb/'fe da DivisA0 de 
( ~n,ullto para ~lla 1!1 r Zla,t.(>; I' :1,1ln oO do proGrama. propOst.u nao f.t~ I n:trnaclonals , 

, to4oc UJafcfCc de A~ 
Senhor Bmbablldor, '. 

Tenho a honra de aeuau o r~bl· 
ento da nota n' m, de ~ , de .. ~ 

tembro colTeate" Da flUlIl ' ~ Ex
celência .. Htere ao tICOr'ao entre OS 
nossa. doia ps ..... conclu140 ,PIII troea 
de notu em 2 d. Jublao dê .. actr
ca dé' um ~ -coojur..o .... a 
.elaboraçlo, JlO Brasil. dê ~taa aero
IW1Ucaa ~ mapas topoçWoo&, bem 
como exprime o entMl!lhnmto do 08-
vemo da. BstadOs Un!.dqa da, Amirte. 
de que o BruU poder" em 
IeU~oa~ ' , dali 1 
rofOlNllU. . 

J • .Im NI". 
1!Iidltnc1a QIIe o Ooytl 
CODCOI'~ eoaa e.e • 
Que a UI. lte bOta • a aci-
ma eltada, CIOIlIIUtuem '= tJUIte ~
tre os lIOIMe reapectlvOl ÓQveroos tn- t 
serpretando o ac&-do em '&]11'., de .. , 
~ pela tToca de notas de 2 de jo.
nhO de 1952. ,~ 

Aproveito a oportunidade para reno" 
V&r a V088& Exce1êncta oe prcKesta. 
da m inha mall alta c:ons1deraçlo. - ' 
A. B, L. CG!tello BMnco. I 

A Sua l!!xc~lenc1a o Senhor 
orden. EmbaIXador doe E1tadQl 

é10S da América. 

, 

,,. .. \o.~' .. '''.. ~ .. ~ , 
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., CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJ E TO 

N.O 1094-A, de 1968 

(DO PODER EXECUTIVO) 

Acrescenta mais um inciso ao art . 15 do Decreto-Lei 
nQ 31 , de 18 de novembro de 1966, que dispõe sôbre 
o Impôsto de Importação, reorganiza os serviços adu-

. " Ao anelros e da outras providencias; tendo pareceres:da 
Comissão de Constituição e Justiça , pela constituciQ 
nalidade; e favoráveis , das Comi ssões de Economia e 
de Finanças . 

(Projeto 1094, de 1968, a que se referem os pare
ceres) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NQ 1.094-A, DE 1968 

AcresCP.nta mais l'm inct<o a'l art. 15 
do Decreto-lei n9 37 0 de 18 de no
vembro de 19'66, concedendo isenção 
de Impôsto de Importação às aero
naves, equipamentos e material, 
quando destinad.ae,1JJ errrmrêsas aue 
exploram serviços aerofotogramétri
cos e dá outras providências. tendC\ 
pareceres: da Comissão de Consti
tuicão e Justiça pela constituciona
lidade; e favoráveis, das Comissões 
de Economia e de Finanças 

{DO PODER FXECUTIVO> 
(Projeto nQ 1.094, de 1968, a que se 

referem os pareceres) 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Acrescente-se ao art. 15, 

do Decreto-lei nQ 37. de '18 de novem
bro de 19'&6, o seguinte inciso: 

"XI! - As aeronaves, equipa
mento e material técnico, destina
dos à indústria de mapas e levan
tamentos aerofotogramétricos im
portados por emprêsas de capital 
exclusivamente nacional, qu·e ex
ploram serviços de aerofotograme
tria" . 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 39 R'evogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, 1008. 
LEGISLAÇÃO CITADA 

DECREl'O-LEI N9 37, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sôbre o Tmpõ8to de Importa
ção, reorganiza os serviços aduanei
ros e dá outras providências 

.................................... . . .................................. . . 

SEÇÃo IV 

Isenções Diversas 

Art. 15. E' conc'edida isenção do 
impôsto de importação nos têrmos o li
mites e condições estabelecidas no re
gulamento: 

I - A União, Estados, Distrito Fe
deral e Municípios; 

II - As autarquias e demais enti
dades de direito público interno; 

m - As instituições cientí~cas. 
educacionais e de assistência social; 

IY - As missões diplomáticas e re
partições consulares de caráter per
manente, e a seus integrantes; 

V - As representações de órgãos 
internacionais e regionais de caráter 
permanente, de que o Brasil seja. 
membro, e a seus funcionários, peri
tos, técnicos e consultores, estrangei
ros, que gozarão do tratamento adua
neiro outorgado ao corpo diplomático 
quanto às suas bagagens, automóveis, 
móveis e bens de consumo, enquanto 
exercerem suas funçõ~s de caráter per
manente; 

VI - As amostras comerciais e as 
remessas postais internacionais, sem 
valor comercial; 

VII - Aos materiais de reposição a 
consêrto para uso de embarcaçõ.."S ou 
aeronaves, estrangeiras; 

vm - As sementes, espéCies vege
tais para plantio e animais reprodu
toras; -, 

IX - Aos aparelhos, motores, rea
tor.eg, peças e acessórios de aeronaves 
importados por estabelecimento com 
oficina especializada, comprovada
n.!ente destinados à manutenção, ' revi
sao e reparo de aeronaves; 

X - Aos aparelhos, máquinas. eoUi
pamentos, suas peças e sobressalentes, 

" 

~ 
I 

... 
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destinados à. impressão de jorna.is, pe
riódicos e livros, importados direta e 
exclusivamen ,e por emprêsas joma!is
ticas ou edi tõras; 

XI - As aeronaves, suas partes, 
peças e demais mat·~rials de manuten
ção e reparo, aparelhos e materiais de 
radiocomunicação, equipamentos de 
terra e equipamentos para treina
men lO de p' .!'~~"al e segul"ança de vôo, 
materiais destinados às OfWlll!1.S d~ 
manutenção e reparo de aeronave nos 
aeroportos, bases e hangares, impor
tados por emprêsas nacionais conces
sionárias de linhas regular.~s de trans
porte aéreo, por aeroclubes, conside
rados de utilidade pública, com fun
cionamen10 regu'ar, e por emprêsa3 
que explorem serviços de táxis-aéreos. 

e o •••••••••••••••••••••••••••••••••• . . ................................. . . 
Art. 178. :tt.st~ decreto-lei entrará 

em vigor em 1 de janeiro de 1967, 
salvo quanto às disposições qu·~ de
p!!ndam de regUlamentação, cuja vi
gência será fixada no regulamento. 

B.rasília, 18 de novemzro de 1900; 
H5Q da Indep~ndência e 789 da Re
pública. - H. CasteZlo Branco. -
Octávio Bulhões. 

MENSAGEvt N9 JJ4, DO PODER 
EXECUTl'VO 

FJcmos. Srs. Membros do Con-
~ gresso Nacional: 
CP Na forma do art. 54, H 19 e 2q da 
.... CP Constituição, tenho a honra de sub
~ .... neter à deliberação de V. Exas., 
o companhado de Exposição de Moti-
:- )S do Sr. Ministro de Estado da Fa-

~ -z. nda, o anexo projeto do~ lei que 
!. .J rescen' a mais um inciso ao art. 15 
~ O- Decreto-lei n9 3'7, de 13 de novem-

_" <> de 1966. ou ~ com'eele isenção do 
Impõsto de Importacão. 

/ 

B"asília, 8 fie márço de 1958. -
A. Costa e Silva. 

. E){UO?TCAO D'" MOTIVo.S N' 62.S·10, 
D~ 1 !lfl7-SG1\ofF-GB , NQ 524, DE 
1967, DO MINISTRO DA FAZENDA 

Lei 1'9 f;.1&~. d~ 21 d~ outuMO de 1006. 
Isenção do impôsto de importação. 
Material técnico e ma'l"uinár1a des
tt1?ados tl. indústria aerofotogramé
tncas. DecretO-lei n9 ::l7, de 18 d, 
novembro de 1900 

F.xmn. Senhor Presidente da. 
República: 
Trata-se da extensão d03 beneficios 

concedidos pelo art. 15, inciso XI. do 
Decreto-lei n9 3'7, de 18 de novembro 

de 1965, às a.~ronaves, eqUipamentos 
e material técnico importados por em
prêsltS que exploram serviços aerofo
togramétricos. 

2. Vale ressaltar que a Lei núme
ro 5. Hi6, de 21 de outubro d·~ J9&5, ao 
dispor sôbre a isenção do Impôsto de 
Importação concedida à maqumária e 
matel"lal técnico destinado à indústria 
de ml\pas e levantamentos aerofoto
gramétricos, importados por empre~:u 
que operam nesse ramo d·~ a '.ividade, 
omitiu o equipamento aél'eo. indis
pensável à normal prestação daquele 
serviço. 

3. Dessa forma, foram excluídos dos 
benefícios fiscais outorgados pelo De
cJ'l~to-lei n9 31. de lR de novembro de 
19.66, os aparelhos .detsinados à ativi
dade aerofotogrametrica. 

4. Não padece contestação lu~ 3-
implantação dos serviços a~rufot;ogra
métricos se apresenta d~ cunho mdls
pensável Quer sob o aspecto econ'\mi
co .8 seus "reflexos I"m setores básicos 
da Adminlstração pública. mas, e so
bretudo. no que conceme à segurança 
nacional. 

5. Assim, t.enho a hon:a de s lbme
ter à elevada consideraçao de V. Ex'" 
o anexo pro~eto de lei au~ consubs
tancia a medida ora solicitada. 

Aproveito a oportu!lida1e paya re
nO'-ar a \-. FXI!- os protestos cln TTleu 
mais profuntio r espelto. - Antônio 
Delfim Netto, Ministro da Fazenda. 

COMTSSAO D~ CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

PARE(;ER DO RELATOR 

O pr01eto acrescenta um Item, nú
mero XII, a ,) art. 15 dn p:lC"~to-lei 
n9 37-66, relativo à is·ençao de im
pos~os. 

A medida se harmoni"'a com o ar
tigo 20, § 29 da Lei Maior. é c?ns~i
tucional e deve 5~guir à tramJtaçao 
das leis complemeritares . 

Sa'a da comissão. 20 de Il'arço de 
1:1&8. - Arruda Câmara, Rdator. 

PARECER DA COMISSÃO 
A comissão de constitukão e JUs'~-

1'80 em reunião de sua TUrma A. 1·" ll.ll
mda em 20-3-68, opinou. unânime
mente pela constitucloI'a1io>\de do 
P!"ojet'o n9 1.094.68, nos têrmos. do 
rarecer do re'ator deven<~o o rroJet,o 
obedecer à tramitação de lei comple-
mentar. 

E,tiveram prpsentes os Senhor"'; 
Deputados: Djalma Marinho, Presi. 

e. 
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dente. Arruda Câmara. Relator. CeIes. 
tir.o Filho Lauro Leitão, Ulisses Gui
marães. Dnar Mendes, Aldo Fagundes, 
Dayl de Almeida. V Jiz Ataide, R'..lbem 
Nogueira p , trônio Figueiredo. Henri
que Henkin e Montenegro Dt.:arte. 

Sala da comissão, 20 de março de 
1968 . - D jalma Marinha, Presidente; 
A r ruda Câmara, Relator. 

COMISSAO DE ECONOMIA 
PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

E' submetido a esta Ccmissão para 
opinar, o Projeto n9 1.094-68 - 'oriun
el o c' a Mensagem n9 114-68 do Poder 
EXfcutivo que I'acrescenta mais um 
inciso 00 art. 15 do De~reto_lei n9 37, 
de 18 de novembro de 1966 que dispõ~ 
sôbre o Impôst o de Importação, reor
ganiza Os serviços aduaneiros e dá 
cutras providências". 

II - Parecer 

1 - A eXI:osiç'ão de motivos do SP.. 
nho·r Ministro da Fazenda. que acom . 
pant a a Mensagem ressalta "que A 
Lei n 9 5.166 de 21 de outubro de 1966, 
IW dispor sôbre a isenção do impôsto 
clt' imco!'tarão concedida à maquináriA 
e material t écnico destinado às indús
tri~s de maras e levantamentos aero
fotq~rllmétricos. importados por em
prêsas que ar eram nesse ramo de ati
vidade, emitiu o equi r amento aéreo, 
indispens'tvel à ncrmal prestação da..
quele serviço" . 

2 - Diz ainda a referida exposição 
que "não padece contestaf'ão Que a im. 
plantação dos serviços aerof()togramé
tricos se apresenta de cunho indisoen. 
sável. ql1 er sob o aspecto econômico e 
sens reflexos em setores básicos da 
Aelministracão púbIlca, mas, e sobre. 
tudo. 110 que concerne à segurança 
nacional" . 

3 - E' bpm verdade que o atual 00-
vl' rno da República fundamentou ou 
tem fupo pmentado a sua missão ou 
responsabilidade de poder na defesa 
da Segl1ran"a nacional. e a tal ponto 
tem sido rlestorcido o conceito, que em 
nome dêle se tem praticario as mais 
elJpsi"as atitudes com efeitos exata..
mente opostos aos justificados; 

4 - No caso especifico, todavià, 
parece-nos que o Govêrno acentua o 
C0I"ceito de modo acertado . Em ma
téria de aeroofotografia. está em cau
sa. sobretudo. o interésse da segurança 
nacional. E' através da fotografia 

aérea que, na base atual da tecnolO
~ia, I:ooe um 1=a1s tomar conhecimento 
de si mesmo, de SL. as pctencialidades, 
de suas reser'vas mmerais e ll or~stais; 
de Sl: a defesa de seu {:atrimônio. 
de suas rotas,' enfim, ão actrvo de co. 
nheclmen tos par a o seu próprio plane. 
jamento e segurança; 

6 - O problema, cemo diz a expmü
ção governamental, de tal lOrma CO7/,
cerne à segurança nacional, que a 
preocupaçáo das potências mais desen
volvidas e conscientes está justamen
te em de~enderem-se contra qualquer 
ameaça ao conhecimento de seu in
ventário por parte de outras potên. 
cias, ao mesmo temro que I=rocuram, 
através de meios sub rept:cios, ter 
acesso à visãa detalhada dos outros 
países; 

6 - Não tivemos, entretanto, pre
OCUI:açã-o por êsse aspecto fundamen
tal da segurança nacional, agora sa
lientado na Mensagem ao promulgar
mos através do Decreto n9 58.733 de 
27 de junho de 1963 o "Acêrdo para 
o preparo de mapas topográficos e 
cartas aeronáuticas no Brasil com os 
Estados Unidos da América". 

7 - Para ter-se idéia do aspecto 
abusivo e colon ial do ajuste, trans
crevemos, apenas para lembrete, a 
concord.ância dos Estados Unid 1S da 
América no r eferido acôrdo; 

"39) Manter o OOvêrno dos Estados 
unidos do Erasil constantemente in. 
formado tL respeito da entrada. no 
Brasil, de pessoal civil e militar do 
OOvêrno das EE. UU. . .. ; 

oi\» F'<lrnecer ao Govêrno dos Estados 
Urúdo6 do Brasil: 

a) duas coleções completas dos po. 
B1tivoo de fotografias tiradas pelo sis
tema trimetrcgon ou. em seu lugar, 
uma coleção de duplicatas negativas 
em filme topográfico base; 

b) uma coleção de duplicatas nega..
tivas, em filme t,o-pograf,c ) ba'e, (13.5 

fotografias verticais tiradas . .. " 
Como se percebe, aquilo que deveria 

ser I:reciooo objeto da segurança na
cional, nos é fornecido por outra po
tência e, na 'prática, a seu JUIzo. 
Ainda no inciso 7, fica estabelecido "a 
fim de garantir a proteção adequada 
e a salvaguarda dos seus interêsses. os 
dcts govêrnos concordam ainda no se
guinte: 

~19) Todos os trabalhos referentes 
a o presente programa serão efetuados 
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exclusivamente em beneficio mútuo 
dos dois govêrnos e os seus resultados 
serão considerados como de sua exclu
siva propriedade; 

2Q) As fotlJgraflas aéreas resultantes 
do cumprimento do presente programa 
não serão reveladas, por qualquer dos 
citados govêrnos, a nacionais de seUl) 

~ respectivos países sem prévio consen. 
C'l timento do outro govêrno; 

39) Nenhuma Informaçoo específica 
ou pormenorizada sôbre as fotografias 
léreas, Cs levantamentos geodésicos e 
mtras operações técnicas efetuadas 
'.entro do presénte programa será re. 
. elada a um terceiro pais, seus na· 
cionais ou agentes, por um dos Govêr
nos. sem prévio consentimento do ou
tro Gavi:rno; e 

49) Os negativos originais da fo· 
tografia e os apontamentoo originais 
de campo dos órgãos técnicos do ao
vêrno dos . Estados Unidos da América, 
/Serão conservados nos seus arquivos, 
/Sujeitol:! às restrições de segurança 
acima etipulada". 

8 - 'Quando o Govêrno salienta em 
sua eXposição de motivos .o caráter de 
/Segurança nacional que fundamenta 
a necessidade do fortalecimento de 
emprêsas nacionals, é porque defende 
que essa segurança fica descoberta se 
os levantamentos forem feitos por 
órgã os estrangeiros . E lCa.tamente o que 
ocorre na vigência do Acôrdo Aerofo
togramétrlco BrasiLEE . UU . 

9 - Considerando essai razões e 
apoiados na própria fundamentaçã·:> 
da Mi>n ·;al1:em damos o no.s.~,o parecer 
favorável às isencões propostas. tendo 
em vista a consciência da necessidade 
d e preoara r-se no Brasil uma es tr:J
tura técnica e emt:>resarial capaz de 
executar êsses serviços de absoluta se
gurança nacional. Ao mesmo tempo 
como ,11.1ll1:atnos existir uma fra'n''lnts 
contradição entre os ob.letivos da Mon
saq;em e a manutenção do Acôrdo 
Bral;il-EE .UU .. e como segundo o 
mesmo po seu inciso 10. é possivel 
denllnciá-lo. CGm a ant!'cedência de 
dezoito meses, por qualquer dos go
vêrnos : 

Prooomos que esta COmiSBOO rpco. 
mpnde a sua denúncia . "a'ler !':ob o 
seu asoecto eco'1l'mico e seus reflexos 
f'm sptores básico~ ela Administracão 
Públlc~ mas. e sObret'ldo. no que con
cerne à segurança naoi711al". 

E' o parecer, 8.M.J . . 
!"ala das xellniõos 27 (ie março de 

196!! . - Cid Carvalho, Relator. 

I 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, em reu. 
nião ordinária de sua Turma "B~. 
reallzada as 10 hor::.:, do dia 2'1 de 
março de 1968, sob a Presidência do 
Deputado Adol!o Oliveira e presentes 
(,~ ljenhores Deputt.dos Paulo Maciel 
e Padre Vieira, Vice-Presidentes,' João 
Paulino, Rayroundo Andrade, Mário 
l'ivll.. Jorge Lavocat, Cardoso de Al
meida, Israel Pinheiro Filho, Reynaldo 
Salltl1.na, Cid Carvalno, Cunl:a Bueno, 
R.omano Massignan, Dias Macêdo, 
Glênio Martins. Unirio Machado, José 
Richa e Martins Júnior, apreciando o 
Projeto n9 1.094, do Poder l!: K:ecutivo, 
que "acrei:lcenta mais um inciso ao 
art. 15 do Decreto-Iei nq 37, de 18 de 
nov~mbro de 1966, que dispõe sôbre o 
Impõsto d~ Impo.rtação, reorganiza os 
serviços aduaneiros e dá outras provi
dências". em que o 8r. Cid Carvalho, 
Helatcl' do Projeto, dá parecer favorá. 
vel às isenções propostas. mas reco
menda a denúnc!a do Ac'~rdo Aero~o. 
togramétrico Brasll-EE. UU .. aprovou, 
pC/r maiorla, o Parecer do Relator, sem 
() seu perlodo I inalo contra os votos 
do Deputado Padre Vieira que apro
vou o Parecer, com restrições, e dos 
l::lrs. GlêHio Martins, Mário Piva e 
JlJolfo Oliveira que opina!am pela 
aorovacão integral do parecer. A men
cionada recomendacão de denúncia do 
Acôrdo será obieto de ulteriores deba
tes pa Comissão. através co convite 
a autoridades competf'nt~s. 1'1\"a P.ht_ 
cidarem o assunto perante êste órgão 
tecnico. 
Comiss~o de E~~nrmia . 28 ele marco 

de 1968. .- Adolfo Oliveira, Presiden· 
te; Cid Carvalho, Relator. 

COMI8SAO DE FINANÇAS 
PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

Na pr~sente Mensagf'm . propõe o 
Puder Executivo. se.ia acrescentado ao 
e..rtigo 111. do Decl'etv lei nQ 37, de 18 
de novembro de 1966. mais um inciso, 
que Possibilite às emurêsas aéreas de 
capital exclusivamente paci~nal a 
imoortarem sem pagamento de tribu
L"s, os ,",uulrament:ls e mater'al técni
co. destinados à indústria de manas 
e levantamentos aero-fotogramétricos. 

Ressalta. a Mensagem Que a im"la;n
tacão dos servic(ls aerofotogramétri. 
co'! se apresf'nta de cunho indispensá
vel. quer sob o asref'to ec" ... Amico e 
seus reflexos em setores básicos da 

e 
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-Administl'ação pública, mas, sobretu. 
do, no que concerne à segurança na
cional. 

Decreto-lei nQ 37 contém onze in
t:isos, discriminando as condições ne
cesslmas à concessão de isenção do 
imposto de importação às autarquias, 
às entidades de direito público inter
no, às instituições científicas, educa
cionais e de Assistência Social etc, 
Como salienta a Mensagem faltava 
um dispositivo que assegurasse essa 
isenção para OS equipamentos e mate. 
rial técnico relacionado com a aerofo
togrametrla. 

II - Parecer 
Como se trata de isenção a ser 

concedida às emprêsas nacionais que 
exploram o ramo aerofotogramétricCl, 
somos pela aprovação do projeto. 

E' o parecer. 
Sala das- Sessões da Comissão de 

f'h,anças, 27 de março de 1968 . -.. 
Wilmar Guimarães, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças em sua 5" 
aeunião Ordmária. realizada em 27 de 

• 

março de 1968, pela Turma "A", sob 
11. presidência do Senhor Deputado Pe. 
l'eira Lopes, Presidente e presentes os 
Senhores Osmar Dutra, Willmar Gui
mal'ães, Martins Júnior, Anacleto 
campanella, Marcos Kertzmann, Pau
lo Maciel, Antônio Magalhães, José 
Maria Magalhães, Fernando Gama, 
Raimundo Bogéa, ítalo Fittipaldi, Joel 
Ferreira. Flores SOares, SOusa Santos, 
Ruy Santos, Jorge Lavocat, Cid Sam_ 
paio, Oscar cardoso, Weimar Tôrres, 
Adalberto Camargo e Athiê Coury, 
opina, por unanimidade, de acôrdo 
com o parecer do relator, Deputado 
Willmar Guimarães, pela aprovação 
do Projeto nQ 1.094- 68, que "acres
centa mais um inciso ao art . 15 do 
DecretO-lei nQ 3'7, de 18 de novem_ 
bro de 1966, que dispõe sôbre o Im
IJôsto de Importação, reorganiza os 
serviços aduaneiros e dá outras pro_ 
vidências" . 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças. 27 de março de 1968 -
l'ereira Lopes, Presidente; wiíímar 
Guimarães, Relator . 

, 

Departamento de Impt'en..."1a Nacional - Bras1lia - 1968 
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R E L A T Ó R I O: 

COMISSÃO DE ECONOmIA 

Proj eto nº 1024/6ô 91') e "acre.§. centa nnis uo inciso ~o art. 15 do 
Decreto-lei nº 37~ de 18 de noveobro 
de 1966, qu~ dispoe sôbre o IDP Ô S~O de I np orta çao, r e organiza os s ervlços 
a duaneiros e dn outrao providências". 
(Mensagen nº 114/68) 

AUT OR: Poder Executivo 
RELATOR: Deputa do Cid Carva lho 

,.., 
É suboetido a eota Coo i soa o para opinar, o Proje-

to nº 1094/68 - oriundo da Mensngeu n~ 114/68 do Pod er Exe cutivo -
que "a crescent a na is UD. 

18 de nov ewbro de 1966, 
inciso a o a rt. 15 do Decreto-Lei nº 37, de 

- À A N que dispoe s obre o I oposto de IOP9rta çao,re-
organiza os serviços aduane iros e dá outras providêncio.s". 
P A R E C E R: 

,.., 
1 A expos içao de notivos do Sr. Ministro da Fa-

zenda , que a conpanha a r~1enoageo r esso.lta "que a Lei nº 5.166, de 21 
de outubro de 1966, a o di spor sôbre a i senção do iup8sto de i oporta 
ção concedida n naquin6ri a e oa t eria l técnico destina do às indúotri
as de onpas e l evantaD.ent os aerofotogrnuétricos, ioporta dos por eo
prêsas que op er a0 nesse r amo de a tividade, onitiu o eqvipanent o aé
r eo, indispensável à nornal prestação daquele serviço". 

2 - Diz a inda n r eferida exposição que "nã o pade
ce contesta ção que a i mp l antação dos oerviços a erofotograoétricos se 
apresent a de cunho indispensável, quer sob o aspecto econônico e oeu , 
r eflexos eo setores básicos da Adninistração Pública, Das, e sobretu 
do, E.2. qu e conc erne à segurança na cionnl". 

3 - É bem verda de que o a tual Gov~rno da Repúbli--ca fundaoentou ou t em fundaoentado a sua üissao ou re sponsabilido.de 
de poder na defesa da segur ança na cional, e a tal ponto t en oido deE 
torcido o conceito, que em nODe dêle se teu pratica do as oaio abusi
va s at itudes com ef eitos exataoent e opostos ~os justifica dos; 

4 - No caso específiCO, todavia, parec e-~oo que o 
Govêrno a centua o conc eito de modo acertado. En Datéria de aerofot07 
grafia, está en causa , s obretudo, o interêsse da segurança na cional. 
É através da fotografi a aérea que, na base atual da tecnologi a , pode 
um país tonar conhocioento de si nesmo, de suas potencialida des, de 
suas r eservas minera is e florestais, de aua defesa, de seu patriuônio. 

I 

I 

I 
I 
I 
I 
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de suus rotus, enfin, do ucervo de conheciocntos pura o seu próprio 
plane j anento e segurunça; 

~ 

5 - O probleou , couo bei:.l diz o. cxposiçao gover 
nanental, de tal forma concerne à s eguro.nçu naciono.l, que a preocu
pação das pot~ncias mais desenvolvida s e conscientes está justaoen
te eo defenderen-se contra qualquer aneaçu 0. 0 conheciuento de s eu 
inventário por parte de outras potências, a o meSDO teopo que proc~ 

ro..u, atruvés de oeios sub-reptícios, t er acesso n visão deto.lho. do. / 
dos outros países; 

N .... 

6 - Nao tiveClos, entreto.nto, preocupuçuo po:c 

êsse aspecto fill~daoental da seguro.nça no.cionul, o.g9ra salientado no. 
Mensagem, ao prooulgaroos a través do Decreto n Q 58.733 de 27 de ju
nho de 1963 o "Acôrdo paro. o preparo de napas topogrnfic9s e ca rtus 
a eronáuticas no Brasil coo. os Esto. dos Unidos da ÂLlérica". 

7 - Para t er-se idéia do o.specto abusivo e co
lonial do ajuste, tro.nscrevemos, apenas para lenbrete, o. concordnn

cio. dos Estados Unidos da ADérica no referido acôrdo: 
"3 Q) Mant er o Govêrno dos Estad os Unidos do Brasil constan

t eoente inforoado a respeito do. entrada, ~o ~ra$tl, de 
pessoal civil e oilitur do Govêrno dos EE.UU • ••• ; 

4 Q) Fornecer ao Govêrno dos Estados Unidos do Brasil: 
0.) duas coleções cOClpletas dos positivos de 

fotografias tiro.das pelo sintenu trilletr~ 
.... 

gon ou, eCl seu lugar, una coleça o de dupl~ 
catus negativa s eo filoe topográfico base; 

b) uma coleçno de duplicatas negutiva s, eu 
filue topográfico )~ $e, dus fotogrufias / 
vertica is tiradas ••• " 

Como se percebe, aquilo que deveriu ser prc ~ · . 

so objeto da s egurunça nucional, nos é fornecido por outra potência 
e, na prática , a seu juízo. Ainda no inciso 7, fico. ento.helecido "a 

.... 
fio de ga r antir a proteçao a dequado. e a nalvaguarda dos seus interên 
ses, os dois govêrnos concordo.m ainda no seguinte: - . 

"lQ) Todos os traba lhos r ef er enten ao presente prograoa ne
rno efetuudos exclusivaoente eo benefício nútuo dos / 
dois govêrnos e os seus resultados serno consider a dos / 
cooo de sua exclusivo. propriedade; 

2 Q) As fotografia s aéreas resultantes do cumprinento do pr~ 
.... .... 

s ent e progrnua na o s erao reveladas, por qualquer dCle 

ci -fados e;ovêrnos, a nacionais de seus respectivos paí:Jvi' 
s eu préViO consenticlento do outro gov~rno; 
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3º) Nenhuoa infon~a çno espe cífica ou poruenorizada sôbre 

as fotografias a~reas , os l evunt aoentos ge od~oicos e 
outras op eraç~eo tácnica s ef etuada s dentro do present e 
prograua sern r ev el a da a UD t erc eiro paío, seuo nacio
na is ou agentes, por uo doa Gov~rnoo , 0 8 0 právio con -

sentioento do outro Govêrno; e 
4º) Os nega tivos origina i s da fotografia c os apontaoentos 

origina is de cmlpo dos órgn os técnicos do Gov~rno dos 

Estad os Unidos da Aoáricn , se r no conservados nos s eus 
, '" a rquivos, ,ouj eitos as r estriçoes de segur ança a cina es 

tipulada" . 
N 

8 - Quando o Govêrno sali ent a eo sua expoo iça o 
de Dot ivos o ca rnt er de segurança nac ional que fundaoenta a neceool 
dade do fort a l ecinent o de euprêsas nncionnis, ~ p orque defende que 
essa s egur ança fica, de ocoberta se os l evnntnnentos foreo f eitoo por 
6rgãos es trange iros . EX8taoe~t e, 0 que 
AerofotograD~trico Br as il-EE.UU. 

ocorre na vigência do 

, 
,.., 

Acôrdo 

9 - Considerando essns r a zoes e apoia dos na pr~ 
pria fill1daoent nção da Mensageu, dauos o nosso parecer f avorável às 
i senç ~es propos t as , t endo eu viota a consciêncin dh necessida de de 
prepar a r-se no Brasil uoa estrutura técnica e eopresnrial capaz de 
exe cuta r ~ sses se rviços de abs oluto. segurança na cional. Ao oesoo / 

N 

t eop o, CODO julgaDOS existir una flagr nnte contradiçao ,entre os ob-
N ... 

j et ivos da Mensage~ e a oanutençao do Acordo Bras il-EE.UU., e CODO 
segundo o lJ.esno , no seu i nci so 10, é possível denunciá-lo, coo a 0.:1 

t e c ed~ncia de dez oito neses , por qualquer dos govêrnos: -Proponos que esta Coo.issao r econende a sua de-
núncia, "quer sob o seu aspe cto econ ôn ico e seus reflexos eu setore 
básicos da AdL1inistração P1..1blica Das , e s obretudo, no que con cerne 

e à segurança nac i onal". 

É o par ecer, S. M.J. 

S~la das reuni~es , eo 27 de narço de 1968. 

DeputadoL~~o . 
RELATOR 

- ---------------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE - ECONOMIA 

PARECER COMISSÃO 

r 

- -, 
~ Comissao de Economia, em reuniao ordinaria de sua 

Turma "B", realizada às 10 horas do dia 27 de março de 1968, ~ ob a ,. 
Presidencia do Deputado Adolfo Oliveira e presentes os Senhores Depu-
tados Paulo Maciel e Padre Vieira, Vice-Presidentes, João Paulino,Ra~ , 
mundo Andrade, Mário Piva, Jorge Lavocat, Cardoso de Almeida, Israel 
Pinheiro Filho, Reynaldo Santana, Cid Carvalho) Cunha Bueno, Romano / 
Massignan, Dias Macêdo, Glênio Martins, UnIrio Machado, José Richa e 
Martins Júnior, apreciando o Pro.j eto n Q lO~.68,do Poder Executivo, que 
"acrescenta mais um inciso ae art~ 15 do Decreto-lei nQ ""57, de 18 de 
novembro de 1966, que dispõe sôbre o Impôsto de Importação, reorgani
za os serviços aduaneiros e dá outras providências ltl , em que o Sr. Cid 

.' , ,, ~ Carvalho, R~lator do ProJeto, da parecer favoravel as isençoes propo~ 
tas, mas recomenda a denúncia do Acôrdo Aerofotogramétrico Brasil-EE. 
UU., aprovou, por maioria, o Parecer do Relator, sem o seu perIodo fi 
nal, contra os votos do Deputado Padre Vieira, que aprovou o Parecer, ... ,. , 
com restriçoes, e dos Srs. Glenio Martins, Mário Piva e Adolfo Olivel 
ra que opinaram pela aprovação integral do parecer. A menoionada recQ 

,.., , A , 

mendaçao de denuncia do acordo sera objeto de ulteriores debates na - , Comissao,atraves do convite a autoridades competentes,para elucidarem 
A , IN , 

o assunto perante este 9rgao tecnico. 

Cbmissão de Economia, em 28 de 

./ FO OLIVEIRA 

Relator 

ço de 196 
) 

GER 6.07 
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Processo 04472/68 
SEhADO FSDr~.L . 
-:"ncam. auto do PL-IOq4-D/68-CD ; 

qUE acrescenta mais mD inciso ao 
art. 1 do DL 37/66 que di5P~€ 50-
br Q. o ImportaçãmpreorgaJiza os s erv. 

A , 
adunaê i!'05 (- da outra s ürovid€nc i9 S. 
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Em 6 de junho de 1 968 . 

CÂMARA 

/1 
I 

DEPUTADOS 

, 
Senhor Primeiro Secretario, ,~~..,.I.-T--·····" .......•. _--

1~ Se etário 

" Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia , , 
para os devidos fins, o incluso autografo do projeto de lei , 
aprovado pelo Congresso Na cional e sancionado pelo Excelenti~ , 
simo Senhor Presidente da Republica, que acrescenta mais um 
inciso ao art . 15 do Decreto- lei n Q 37 , de 18 de novembro de 
1 966, que dispõe sôbre o Impôsto de Importação, reorganiza~ 
serviços aduaneiros e dá outras providências . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
" . Excelencla os protestos de minha perfeita estima e mais 

• N 

tinta conslderaçao . 

c7~~ 
Senador Dinarte -íar iz 

, . 
lQ Secr etarlo 

Vossa 
di.§. 

,.. 
Sua Excelencia o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 

, ,. 
Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

/lIBR. 
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Acrescenta mais um inciso ao art. 
15 do Decreto-lei nQ 371 de 18 de 
novembro qe 1966, que d sEõe sô -
bre o Imposto de Importaçao,reor~ 
ganiza os seryiços aduaneiros e da 
outras providencias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - Acrescente-se ao art. 15 do Decreto
lei nQ 37, de 18 de novembro de 1966, que dispõe sôbre o Im-

A _ , 

posto de Importaçao, reorganiza os serviços aduaneiros e da 
outras providências, o seguinte inciso: 

"XII - Às aeronaves, equipamentos e material , , , 
tecnico, destinados a industria de mapas e levantamen 

, A 

tos aerofotogrametricos importados por empresas de capi -
tal exclusivamente nacional, que exploram serviços de 
aerofotogrametria." 

Art. 2Q - Esta lei entra em vigor na data 00 sua 
publicação. 

rio. 

/HBH 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em 

SENADO FEDERAL, EM oZ.,. DE MAIO DE 1968 

GILBERTO MARINHO 

Presidente do Senado Federal 

, 
contra -
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PROC. na 4072 - 68 

SENADO FEDERAL 

~omunica aprovação sem a1t _rações do PL-I094-B, de 1965, 

na C.D., que acrescenta mais um inciso ao art. 15 do D. L. 
N A A N 

na 37 de 19G6, que dispoe sobre o Imposto de Importaçao 

reorganiza os serviços aduaneiros. 
.' 

, 
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Em rZ'" de maio de 1968 

, 
Senhor Primeiro Secretario , 

I" r 

1.J ...... 

o'" .. 

'. ," 
, .. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 
que , aprovado sem alterações , pelo Senado Federal, em r evisão, 
foi nesta data encaminhado ao Excelentlssimo Senhor Presidente , 
da Republica, para os fins constantes do art . 61 , § lQ , da Con~ 
tituição Federal , o projeto de lei (ns . l094- B, de 1968, na câ
mara dos Deputados e 53, de 1968, no Senado) , que acrescenta 
mais um inciso ao art. 15 do Decreto-lei nQ 37 , de 18 de nove~ 
bro de 1966, que dispõe sôbre o Impôsto de Importação , reorga
niza os serviços aduaneirOs e d~ outras providências . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distin -
ta consideração . 

Senador Dinarte Mariz 
l Q Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Henrique La Rocque 
, A 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 
/HBH 

• 
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